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• Cadastro do Plano de Aplicação de recursos 
• V inculação de Parcelas 
• Cadastro de Obrigações do Concedente 
• Vincu lação de Contratos do Convênio 
• Visualização d esses dados em site; 
• Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias ; 

- Atendimento aos portais: 

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 
Portal de despesas e receitas; 

• Integrado ao E -sic; 
Publicações de leis e outros documentos; 

• Integrado ao Ouvidoria; 
• Licitações; 
• Convênios; 

- O Município: 

• A Cidade; 
• História; 

Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 

D istritos; 
Escolas; 

• Prédios públicos; 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 

• Cadastr o de Leis; {Com busca avançada no site} 
• Cadastro de Portarias; 
• Cadastro de Decretos; 
• Cadastro de Editais; 
• Cadastro de Resoluções 
• Cadastro de Processo seletivo 
• Cadastro de qualquer tipo de documento; 
• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
• Cadastro de Diárias de Viagens 
• Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

- Integrações: 
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• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De ou tras empresas) 
• Possibilitar integrar com s istema de folha de outras empresas; 
• Importar do TCE informações básicas com o agentes, credores; 

- Módttlo LC131: 

• Cadastro de Despesas extraorçamentâria 
• Cadastro de Despesas orçamentária 
• Cadastro de receita extraorçamentária 
• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 
• Cadastro de pagamentos 
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 
• Importação de outros s istemas CONTÁBEIS; 

- M6dulo Trans parência Pessoal: 

• Importação com leiaute próprio 
• Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO 
• Disponibilizar detalhamento por cargo 
• D isponibilizar detalhamento por Secretaria 
• Disponibilizar detalhamento por Vinculo 
• Disponibilizar detalhamento Geral 
• Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor 

- M6dulo Veículos: 

• Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, modelo, data de entrada, data de saída~ 
tipo, s ituação, secretaria, se ê mâquina de obra e finalidade) 

• Disponibilizar Envio da foto do veiculo; 
• Geração a u tomática de relatórios de criticas, alertas e p endências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento d e todas as informações n ecessárias; 
• Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veiculo, pesquisa por 

secretaria e pesquisa por placa do veículo. 

- M6dulo Conselhos : 

• Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, d a ta, 
detalhamento, 

• Vinculações de membros, representações 
• Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data ) 
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• Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facilitar e 
agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

• Vinculação de documentos próprios dos conselhos; 
• Página individual de cada conselho; 

- Módulo Esic e Ouvidoria: 

• Página individual da Ouvidoria no site 
• Página individual do ESlC no site 
• Relatórios por manifestação 

Relatórios por solicitação 
• Gráficos 
• Cadastro de membros da ouvidoria 
• Cadastros de informações, endereço, telefone 
• Pesquisa de satisfação com as carinhas 

- Aplicativo Androide e 108 

• Visualização das notícias, 
• Cadastro de noticia 
• Alteração da noticia 
• Estatísticas de visualizações 
• Cadastro de processo seletivo 
• Publicações dos relatórios fiscais 
• Publicações de Leis 
• Publicações de decretos 
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AVIBO DB Dl8PBJIBA DB LJCIT_., Ir 00:1/3026 

PROCB880 ADlllllll8TRATIVO 11'º 004/3026 

l'Ull'DAIIBll'TO LBOAL: Art. 75, Iaalao li, da Lei a• 14.133/20:ll 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

14/01/2026, AS 12:00 HORAS (protocolo por e-mail e horário de Brasília-DF). 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A PARTIR DO 

DIA 15/01/2026 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

camaransmi@'il.maü.com 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS: 

cam.aransm_iíâ:amaü.com 

OBJETO: Contra tação d e empresa especializad a em Locação d e Software para o Sistema 

Integrado de Pessoal e Sistema de Contabilidade Pública Integrado, incluindo seiviços de 

treinamento, m anuten ção e suporte técnico, para a tender as dem andas da Câmara 

Municipal de Nova Santa Rita-PI, conforme especificações contidas neste anexo. 

VALOR TOTAi. ESTJMADO: R$ 15.000,00 (quinze mil reala). 

A Câmara Municipal de Nova Santa Rita-PI, através da Comissão Permanente de 

Licitação, torna público a realização de procedimento na modalidade DISPENSA N° 001 /2026 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por preço u nitário, em conformidade com a Lei Federal n• 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Legislativo nº 001/2026, cujo objeto 

é a contratação de empresa especializada em Locação de Software para o Sistema Integrado de 

Pessoal e Sistema de Con tabilidade Pública Integrado, incluindo serviços de trein amen to. 

manutenção e suporte técnico, para atender as demandas da Câmara Municipal de Nova 

Santa Rita-PI, conforme especificações contidas neste anexo. 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 Como se trata de dispensa de licitação sem disputa, não haverá envio de lances 

na plataforma e letrôn ica LIClTANET, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

1.2 Os fornecedores deverão enviar s u as propostas, conforme mod elo disponibilizado 

nos anexos, para o e-mail camaransrpi@gmail.com dentro do prazo estipulado n este Aviso de 

Dispensa; 

1.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
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1.3.1 que não atendam às condições deste Aviso d e Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s): 

1.3.2 que se enquadrem n as seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tisica ou 

jurídica, quando a cont ratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a e le 

r elacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em con sórcio, responsável pela e laboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigen te , gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) d o capital com direito a. 

voto, responsável técnico ou s ubcontratado, quando a contratação versa r sobre obra, serviços 

ou fornecimento d e bens a ela n ecessãrios; 

c) pessoa fisica ou jurídica que se en contre, ao tempo d a contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) a quele que mantenha vinculo d e natureza têcnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente d o órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

d esempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou n a gestão d o contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente e m linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos term os da Lei n º 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, con corrend o entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judic ialmente , com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil , por submissão de trabalhadores a condições anãlogas âs de escravo ou por 

contratação d e adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

1.3.2.1 Equiparam-se aos a utores do projeto as empresas integrantes d o mesmo, 

grupo econômico; 

1.3.2.2 aplica-se o disposto na alínea "'c" também ao fornecedor que a tue em 

s ubstituição a outra pessoa, fís ica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da s anção 

a ela a plicada, inclu sive a sua controladora, controla d a ou coligad a, desde que devidament e 

comprovado o ilícito ou a utilização fra udulent a d a p ersonalida d e jurídica do fornecedor; 

1.3.2.3 organizações da Sociedade Civil d e Interesse Público - OSCIP, a tuand o 

nessa condição (Acórdão n º 746/2014-TCU-Plenário); e 

1.3.2.4 sociedad es cooper ativas. 

RUA BENEDITO CLEMENTINO OE CARVALHO, 226 
CENTRO, NOVA SANTA RITA, CEP - 64.764-000 

CNPJ - 03 .570.693/0001-46 
www.novasantarita_pi.leg.br 

CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA RITA-P I 

2 . INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

2 . 1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o e nvio da 

proposta para o e-mail camarans rp@ gmail.com, na forma des t e item. 

2 .2 O fornecedor interessado, após a divulgação d o aviso de contratação direta, 

enca.rrtlnhará, exclusivamente para o e-mail camaransrpi{@gmail.com, a p roposta com a 

descrição d o serviço ofertado, o preço, até a data e o horário est a belecidos . 

2 .3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos o p eracionais, e n cargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comer ciais e quaisquer outros que incid8.Jll direta ou 

indiretamente n a prestação d os serviços; 

2.4 Os preços ofertados serão de exclusiva r esponsabilidade do fornecedor, n ão lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação d e erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

2.5 A a presentação d as propostas implica obrigatoriedade do cumprimento d as 

d isposições nelas contidas, assumind o o proponente o compromisso d e executar os serviços 

nos seus termos. 

2 .6 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão substituí-la ou 

modificá-la; 

3. JULGAMENT O DAS PROPOSTAS DE PREÇ O 

3.1 Encerrado o prazo para e nvio das pro postas, seré. verificada a conformidade d a 

proposta classificada e m primeiro lugar quanto â adequação do objeto e ã compatibilid ade do 

preço e m relação ao estipulado para a contratação. 

3.1. 1 A proposta fin al deverã conte r : planilha com valor unitário e total e m moeda. 

corrente nacional (real), quantidade d e iten s , valor total, descrição comple t a do serviço e 

assin atura do responsável; 

3.1.2 No preço cotado deverão estar incluíd os todos os insumos que o compõem , tais 

como as d espesas com impostos , e quaisque r outros que incidam na contratação d o serviço. 

3.2 No caso d e o preço d a proposta ven ced ora estar acim a do estima do p e la 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, o b servad os os 

preços praticados no mercado; 

3 .2.1 Neste caso, serà enca.ntlnhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja o b tida melhor proposta com preço comp atível ao 

estim ado pela Administração. 
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3.2.2 A negociação poderá ser feit a com os d e m ais fornecedores classificad os, 

resp eitada a ordem d e classificação , quando o primeiro colocado, m esmo após a n egociação, 

for desclassificado e m razão de s u a proposta permanecer acim a do preço mãximo definido 

para a contra tação. 

3.2.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se n ecessário, 

de d ocumentos complemen tares. 

3.3 O prazo d e validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data d e s ua a presentação. 

3.4 Será desclassificada a proposta ven cedora que: 

3 .4.1 contiver vícios insanáveis; 

3.4.2 n ão o bedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

3.4.3 presentar preços inexequ.iveis; 

3.4.4 n ão tiverem s u a exequibilidade d e mons trada, quando exigido pela 

Administração; 

3 .4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seu s anexos, desde que insanável. 

3.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso d a 

necessidade de esclarecimentos complementares , p od erão ser e fetuad as diligên cias, para que 

a empresa comprove a exequibilidade d.a proposta . 

3.6 E n cerra d a a análise quanto ã aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

h abili tação, observado o disposto n este Aviso d e Contratação Direta. 

4. HABILITAÇ ÃO 

4 . 1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1 -

DOCUMENT A ÇÃO EXIGIDA PARA HABILIT AÇÃO e deverão ser envia dos juntamente com a 

proposta. 

4 .2 Como condição prévia ao exame da documentação d e h abilitação d o fornecedor 

detentor da proposta classificad a em primeiro lugar, serà verificado o eventual 

descumprimento d as condições d e participação, especialmente quanto á existência d e sanção 

que impeça a particip ação no certame ou a futura contratação, m ediante a consulta aos 

seguin tes cadastros: 
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a) C a d astro Nacional d e Empresas lnid ôneas e Suspen sas - CEIS, mantido pela 

Controladoria -Geral d a União (www.p ortald atransp arencia.gov.br/ceis ); 

b) Cadastro Nacional d e Condenações Civeis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Con selho Nacional de Justiça 

(www.c nj .jus.br/ improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

e) List a de lnidôneos mantida pelo Tribunal d e Contas da União - TCU; 

4 .2 . 1 Para a con sulta d e fornecedores p essoa jurídica poderá h aver a substituição das 

consultas das alíneas "b", .. c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU fhttps: //certid oesapf.apps.tcu.gov.br/ ) 

4.2.2 A con sulta aos cad astros será realizada em nome d a empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 d a Lei n º 8 .429, de 1992, que prevê, 

dentre as s anções impostas ao responsável pela prática de a.to d e improbidade administrativa, 

a p roibição de contratar com o Poder Público, inclus ive por intermédio d e pessoa jurídica da 

qual sej a sócio majoritário. 

4 .2 .2.1 Caso const e na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte d as empresas apontadas no Relatório de Ocorrên cias Impeditivas Indiretas. 

4 .2 .2 .2 A tentativa de burla será verificada por m eio d os vinculas societários, 

linhas d e fornecimento s imilares, d entre outros . 

4 .2 .2 .3 O fornecedor serâ.. convocado p ara manifes tação previamente à sua 

d esclassificação. 

4 .2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de p articipação. 

4 .3 Caso atendid as as cond ições de participação, a h abilitação d os fornecedores serã. 

verifica.da por meio do SICAF, n os docume ntos por e le a brangidos. 

4.3. 1 € d ever do fornecedor atu alizar previam.ent e as comprovações co n stantes do 

SICAF para que estejam vigentes na d ata d a abertura da sessão p ú blica, ou enc aminhar, 

quando solicitado, a r esp ectiva documentação atualizada. 

4 .3 .2 O d escum.primento d o s ubite m acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito e m 

en contrar a(s) certidão(ões) válida(s) . 

4.4 H a vendo a necessidade de envio d e documentos d e habilitação complementares, 

n ecessãrios à confirmação daqueles exigidos n este Aviso de Con tratação Direta e já 
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhã-los, em formato digital , após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.5 Somente haverá a n ecessidade de comprovação do preenchime nto de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação â integridade do documento digital . 

4.6 O fornecedor enquadrado como rnicroempreendedor individual que pretenda 

auferir os beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n º 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demons trações contábeis do 

último exercício. 

4.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçã o, seja p o r n ã o 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentâ-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso d e Contratação Direta. 

4.8. l Na hipótese de o fornecedor n ão atender às exigências para a habilitação, o ôrgão 

ou entidad e examinará. a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

4.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

h abilita do 

5 . CONTRATAÇÃO 

5.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

emitida a Nota de Empenho. 

5.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

5.2 . 1 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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6 . SANÇÕES 

6.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das. 

infrações previstas no art. 155 da Lei n º 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6. 1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

6. 1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5 não manter a proposta, salvo c m d ecorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6.1 . 6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7 e n sejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem. 

motivo justificado; 

6.1 .8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6.1. 9 fraudar a dispensa eletrôrúca ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

6.1 . 10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.; 

7.7 . 10.1 Considera-se comportamento inidônco, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase de 

lances. 

6.1 . 11 praticar a tos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens­

anteriores fica.rã sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se j u stificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.12; 

e) Impedimento de lic itar e contratar no âmbito da Administração Pública d.ireta e· 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pra.20 mâximo de 3 (três) anos, 
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nos casos dos subitens 8.1.2 a 8 . 1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsá vel 

de licitar ou contratar no ãmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subiten s 8.1.8 a 8.1.12, b em como nos d emais casos que justifiquem a impos ição d a. 

penalidade mais grave; 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6 .3 . 1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6 .3 .2 as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6 .3.4 os danos que dela provierem para a Adminis tração Pública; 

6 .3.5 a implantação ou o aperfeiçoa.Jnento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

paganiento eventualmente devido p ela Administração ao contratado, além da p erda desse 

valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6 .6 A penalidade de multa pode ser a plicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

6.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração a dministrativa tipificada pela Lei n º 12.846, de l O de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, côpias do process o aclnlinistrativo 

necessárias à apuração da respon$abilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauraçã.o de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

6 .8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de 1° d e agosto d e 2013, seguirão seu rito normal na unidade aclnlinistrativa. 

6. 9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Adfllinistração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a 

participação de agente público. 

6. 1 O A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/ adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiaria.mente na Lei 

nº 9 .784, de 1999. 

7 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7 . 1 No caso de todos os fornecedores restarem d esclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado) , a Administração poderâ: 

7 . 1 .1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

7 . 1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

selViu de base ao procedimento, se h ouver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possivel, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7 . 1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

7 .2 As providências dos subitens 8 .1. l e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisque r fornecedores interessados (procedimento d eserto). 

7 .3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do n egócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

7.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em n enhum caso, responsá vel por esses custos, 

independentemente da condução ou do resulta do do processo de contratação. 

7 .5 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou d emais peças que compõem o processo, prevalecerâ as deste Aviso. 

7.6 Integram este Aviso de Contratação Direta, p ara todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

7.6.1 ANEXO 1- Documentação exigida para Habilitação; 

7 .6. 1 ANEXO II - Itens e especificações da contratação. 
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Nova Santa Rita-PI, 08 de janeiro de 2026. 

GABRIEL BARROSO MIRÇO 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. 

limitada 

no caso de sociedade empresària ou empresa individual de responsabilidade 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

c. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no Pais; 

f. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCAL E TRABALHISTA 

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) , referente a todos os créditos tributàrios 

federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos ã 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1 º de maio de 1943; 
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e. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa ã atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverã comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Comprovação pela proponente de ter fornecido a qualquer tempo, objetos 

compatíveis com o objeto desta licitação, através de atestado(s), em nome da própria licitante 

ou do responsãvel técnico detentor de acervo técnico, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

3.1.1.1 Os atestados deverão referir-se ã execução dos serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundària especificadas no contrato social vigente; 

3.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessàrias ã comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte ã contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos 

os objetos. 
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ANEXO li 

ITENS PARA DISPENSA 

ft'BK Q1WITDW>B Valor 

1 

2 

SISTEMA INTEGRADO DE 12 (doze) meses 
PESSOAL 
SISTEMA 
CONTABILIDADE 
INTEGRADO 

DE 
PÚBLICA 12 (doze) meses 

Total 
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